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INDICAÇÃO 50/2024 

 

Indica ao Prefeito Municipal, junto ao departamento competente, estudo de 

viabilidade para a implementação de trabalho voltado para a conscientização 

e educação para o trânsito. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

   Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia 

Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito Municipal junto ao 

departamento competente, estudo de viabilidade para a implementação de trabalho voltado para a 

conscientização e educação para o trânsito. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   A presente indicação  é pertinente. Apesar de sabermos que já existe um trabalho executado 

diariamente pelos agentes de trânsito na nossa cidade, é necessário que esse trabalho seja 

intensificado. A cidade cresceu muito, possui atualmente pouco mais de 260 mil habitantes. A frota 

de veículos está em torno de 217 mil, sendo 125 mil carros e 42 mil motocicletas, aproximadamente, 

além de outros veículos (ônibus, caminhões, etc.). É um número significativo de veículos.  

  É visível a falta de preparo e conscientização de motoristas, ciclistas e pedestres, alguns por 

falta de conhecimento sobre normas de trânsito, de circulação e de conduta; outros por terem 

conhecimento, mas não respeitarem essas normas. 

   O resultado é o número preocupante de acidentes que tem causado não apenas danos 

materiais, mas principalmente mortes, sendo comprovado que a maioria dos acidentes se dão por 

falha humana.  

  Com base nesses fatores é necessário intensificar o trabalho já existente atualmente em 

nosso município,  implementando campanhas que abordem  diversos aspectos e temas, como; a) 

conscientização sobre normas de trânsito; b) prevenção de acidentes; c) respeito aos pedestres e 

ciclistas; d) educação infantil e juvenil com programas educativos nas escolas; e) fiscalização 

eficiente, etc  

   

PROT-CMI 1654/2024
28/03/2024 - 09:55
IND 896/2024



 

 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
   

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

 

 

  Conscientizar os motoristas, pedestres e ciclistas sobre as práticas seguras no trânsito não 

apenas protege vidas, mas também contribui para a construção de uma comunidade mais segura e 

condizente. 

  Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo atendimento da 

presente indicação. 

 

     Sala das Sessões, em 28 de março de 2024 

 

       

          HÉLIO RIBEIRO  

      Vereador 
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